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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANTPREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANTPREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANTPREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT
Rua Frei Ludovico, 750

04243978/0001-35 Exercício: 2019

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA: 

0103 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

622 17.395,1908.244.0034.2045.0000 ENCARGOS COM PROGRAMAS SOCIAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 110
11 TRANFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS

742

500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

17.395,1917.395,1917.395,1917.395,19Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

17.395,1974211

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$17.395,19 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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